
Sarney entra com 
recursos 

BRASILIA — Inconformado com a 
impugnacâo de sua candidatura ao 
Senado pelo Amapá, o ex-Presidente 
José Sarney entrou ontem com dois 
recursos extraordinários similares 
no Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE), contra a decisão do próprio 
Tribunal. A chapa foi impugnada 
por não ter registrado os dois su
plentes no Tribunal Regional Eleito
ral (TRÉ) do Pará, que tem jurisdi
ção sobre o Amapá, conforme exige a 
Constituição para os concorrentes ao 
Senado. Nos documentos, Sarney pe
de ao Presidente do TSE, Sydney 
Sanches, que encaminhe os recursos 
para julgamento no Supremo Tribu
nal Federal (STF). 

No inicio da semana, o TSE impug
nara a candidatura de Sarney por 
quatro votos a três, por verificar que 
seu registro de candidato ao Senado 
pelo Amapá continha .apenas um su
plente — Paulo Guerra, que cedera 
sua vaga de titulai na chapa do 
PMDB ao próprio Sarney. O ex-Pre
sidente entrou também com dois em
bargos de declaração no TSE, solici
tando que o Tribunal somente 
examine definitivamente o registro 
de seu segundo suplente, Marcos Ro
cha de Andrade, que teve o registro 

negado pelo TRE, após a decisão do 
STF sobre a possibilidade do preen
chimento dessa vaga na chapa do 
PMDB. 

— A Constituição exige que o Se
nador eleito tenha dois suplentes. 
Quero saber se o ex-Presidente José 
Sarney já foi eleito para o Senado? 
— perguntou o advogado de Sarney, 
José Guilherme Villela. 

E ele mesmo respondeu: 
— Não. Diante disso, o ex-Presi

dente e o PMDB têm todo o direito 
de completar sua chapa perante a 
Justiça Eleitoral e disputar as elei
ções em 3. de outurbo. 

Villela confia no envio rápido ao 
STF dos recursos — que são em 
igual número aos recursos impetra
dos pelo PRN e PFL contra a candi
datura de Sarney — pelo Presidente 
do TSE. 

— Acredito, inclusive, que os Mi
nistros que votaram contra o ex-Pre
sidente no TSE (referindo-se a Syd
ney Sanches e Octávio Gallotti), e 
que integram o Supremo Tribunal, 
farão uma revisão de seus votos em 
favor de Sarney, ao examinar me
lhor o- que declara a Constituição — 
afirmou Villela. 
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